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PROJETO DE LEI                                                          2025

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, com a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL com ou sem a Garantia da União, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais; 
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais), 
no âmbito do programa/linha de financiamento – FINISA - FINANCIAMENTO À 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 
24 de março de 2022, e suas alterações posteriores, destinados ao financiamento de 
DESPESAS DE CAPITAL, observada a legislação vigente, em especial as disposições 
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser contratada com ou sem 
garantia da União.

§1º Caso operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada com garantia da 
União, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da 
União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo "pro solvendo", as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição 
Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.

§ 2º Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem garantia da 
União, para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da 
operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou 
vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo”, as 
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f” e 
parágrafo 3º, nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias 
admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão 
ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inciso II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Para a execução do objeto resultante da contratação da operação de crédito, fica 
o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder abertura de créditos adicionais no 
orçamento municipal, por decreto, até o limite de que se trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 5º Os recursos necessários à abertura dos créditos adicionais de que trata o Art. 6º, 
decorrem de produto de operação de crédito que trata a presente lei, conforme artigo 43, 
§ 1º Inciso IV e § 3º, ambos da Lei Federal nº 4.320/64.
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Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 
a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada.

Art. 8º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento – PPA e LDO, nos mesmos 
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos anteriores desta Lei.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 12 de dezembro de 2025

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal
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Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de dezembro de 2025
OEP/395/2025

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de 
urgência, o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito, no valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), destinado a atender 
despesas de investimento e custeio de programas prioritários da Administração 
Municipal.

A presente proposição tem por objetivo viabilizar recursos necessários 
para: obras de infraestrutura, aquisição de veículos escolares, 
modernização de serviços públicos, etc, garantindo a continuidade e a 
eficiência das ações governamentais.

A medida observa os limites e condições estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal e demais normas pertinentes, assegurando que a operação não comprometerá a 
saúde financeira do Município. Diante da relevância e urgência da matéria, solicito 
tramitação em regime de prioridade, contando com o apoio e aprovação dos nobres Edis.

Atenciosamente

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
Artur Ernesto Henrique
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.

“Deus seja louvado”
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 15 de dezembro de 2025

5

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=527HWTY2DCZ6EMN2, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 527H-WTY2-DCZ6-EMN2
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